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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 
DE PAULA MONTEIRO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 
 
Proc. nº 12070-34699/2023. Int.: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass.: 
solicitação de pagamento de folha da empresa CIEE – Centro de Integração 
Empresa-Escola, referente ao mês de NOVEMBRO/2023. DESP.: Tendo em 
vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 
pagamento. 

 
Proc. nº 12070-34407/2023. Int.: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass.: 
solicitação de pagamento de folha complementar da empresa CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, referente ao mês de OUTUBRO/2023. DESP.: 
Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 
pagamento. 
 
Proc. nº 12070-34560/2023. Int.: Kelsen Henrique Rolim dos Santos. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao SETOR DE CONTABILIDADE 

E FINANÇAS DESTA INSTITUIÇÃO, para que sejam tomadas as medidas 
pertinentes para efetuar o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-34601/2023. Int.: Luciana Vieira Carneiro. Assunto: solicitação 
de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, levando-se em 
consideração a guia de fls. 14, voltando. 
 
Proc. nº 12070-34396/2023. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 
suspensão de férias. DESP.: Defiro o pedido de suspensão das férias, com efeitos 
retroativos, a partir de 20 de novembro de 2023. Publique-se a respectiva 
portaria. Após, vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações e 
arquivamento. 
 
Proc. nº 12070-34612/2023. Int.: Ana Fernanda Alves Santos. Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 
Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 
 
Proc. nº 12070-34667/2023. Int.: Fabiana Kelly de Medeiros Pádua. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 
 
Proc. nº 12070-34601/2023. Int.: Luciana Vieira Carneiro. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 
Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 
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Processo nº 12070-29654/2023.  Int.: 28ª Vara Cível da Capital Infância e 
Juventude. Ass.: solicitação de pagamento. DESP.: [...] Conforme parecer da 
Gerência Contábil, como não houve a comprovação do pagamento em 
duplicidade, informe-se ao Juízo da 28ª Vara Cível da Capital Infância e 
Juventude, solicitando as diligências necessárias. Após a resposta, retornem-se 
os autos.  

 
Maceió, 24 de novembro de 2023. 

 
Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 578, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.* 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
REVOGAR PARCIALMENTE a Portaria DPE nº 553, de 31 de outubro de 
2023, que constituiu força tarefa para atuação no Mutirão do Júri, no dia 
13.11.2023, e designou o Defensor Público  DR. RAFAEL DE AMORIM 
SANTOS; No dia 27.11.2023, e designou os Defensores Públicos DRA. 
DANIELA DAMASCENO SILVA MELO, DRA. ARIANE MATTOS DE 
ASSIS, DRA. LÍVIA AZEVEDO DE CARVALHO, DRA. LIDIANE 
KRISTHINE ROCHA MONTEIRO e DR. ARTHUR CÉSAR CAVALCANTE 
LOUREIRO; bem como designar o Defensor Público Dr. ARTHUR CÉSAR 
CAVALCANTE LOUREIRO para atuar em favor do acusado no processo n.º 
0731043.55.2015.8.02.0001, na sessão plenária de júri designada para o dia 27 
de novembro de 2023. 
 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 
*Republicado por incorreção 

 
PORTARIA DPE Nº 579, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 
REVOGAR a Portaria DPE nº 152, de 13 de fevereiro de 2023, que designou a 
Defensora Pública DRA. NICOLLE JANUZI DE ALMEIDA ROCHA para 
atuar, em caráter excepcional e sem prejuízo das suas demais funções, no Núcleo 
de Direito de Família e Sucessões – Seção de Família. 
 
                                    CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA DPE Nº 580, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar a Defensora Pública DRA. NICOLLE JANUZI DE ALMEIDA  
ROCHA para atuar, em caráter excepcional e sem prejuízo das suas demais 
funções, no Núcleo de Atendimento Inicial – Seção de Ações Atípicas. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

 
 
 

PORTARIA DPE Nº 581, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar a Defensora Pública DRA. JOSICLEIA LIMA MOREIRA para atuar, 
em caráter excepcional e com prejuízo de suas atribuições junto ao órgão de 
titularidade, no Núcleo de Direito de Família e Sucessões – Seção de Família. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 582, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar a Defensora Pública DRA. AMANDA MINEIRO DE AGUIAR 
BARBOSA PEREIRA para atuar, em caráter excepcional e com prejuízo de suas 
atribuições junto ao órgão de titularidade, na 3ª Defensoria de União dos 
Palmares. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 583, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar a Defensora Pública DRA. AMANDA MINEIRO DE AGUIAR 
BARBOSA PEREIRA para atuar, em caráter excepcional e sem prejuízo das 
suas demais funções, na 2ª Defensoria de União dos Palmares, no período de 27 
de novembro a 5 de dezembro de 2023. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 584, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
designar os servidores THIAGO DE HOLANDA ROSÁRIO, MELIANA 
MOREIRA MARTIN e DÁCIO GRANJA DE MEDEIROS COSTA para 
comporem a Comissão de avaliação de bens móveis e inservíveis da Defensoria 
Pública do Estado de Alagoas, para fins de atuação nos leilões a serem 
oportunamente realizados pela Instituição, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, revogando as disposições anteriores. 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 

PORTARIA DPE Nº 585, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e tendo 
em vista a conveniência administrativa, RESOLVE suspender as férias do 
Defensor Público DR. LUCAS MONTEIRO VALENÇA, a partir do dia 20 de 
novembro de 2023. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 
Defensor Público-Geral do Estado 
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